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LEI 2286 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 

“ Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional 

Especial e dá outras providências” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da 

Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional especial, no 

valor de R$ 285.679,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais) 

na Secretaria de Obras e Serviços para construção de ciclovia no Bairro do Cercado, em 

convênio com o Ministério das Cidades através do contrato de repasse nº 2579.1023963-

46, e conforme dotações abaixo:  

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com excesso de arrecada-

ção, decorrente de recurso não contemplado no orçamento vigente.  

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito especial acima no 

Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei 

Municipal nº 2.218/2018. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Araçoiaba da Serra, 22 de Outubro de 2019. 

Dirlei Salas Ortega 

Prefeito Municipal  

———————————————————–———-————————————————-— 
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——————————————————————————————- 

——————————————————————————————— 

 

DECRETOS 

 

——————————————————————————————— 
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—————————————————————————————— 

 

PORTARIAS 

 

—————————————————————————————— 

 

PORTARIA 330/2019 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Demitir a pedido o Sr. RAFAEL PEREIRA MOTA, porta-

dor do RG nº 40.892.385-4 e do CPF nº 361.837.048-22, do Cargo 

de Professor de Educação Física, a partir de 15 de Outubro de 2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 15 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

———————————————–——————————————— 

PORTARIA Nº 331/2019 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Nomear por tempo determinado através do Processo 

Seletivo n°002/2018, para o cargo de Professor de Educação Básica 

II, a partir de 16/10/2019.  

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

—————————————–————————————————— 

PORTARIA 332/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. ALINE CRISTINA DA ROCHA E 

SILVA, portadora do RG nº 46.961.945-4 e do CPF nº 355.206.438

-90, do Cargo de Médico Ginecologista, a partir de 21 de Outubro de 

2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 21 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————- 

——————————————————————————————- 

DECRETO 2038 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais 

no dia 28 de Outubro de 2019, e dá providências correlatas”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra-SP, usando das atribuições legais e: 

COSIDERANDO, que o dia 28 de outubro é data consagrada às 

comemorações do “Dia do Funcionário Público”; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 

municipais pertencentes a administração direta no dia 28 de outubro 

de 2019- segunda-feira. 

Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica as repartições 

públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 

tenham seu funcionamento ininterrupto. 

Art.3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Araçoiaba da Serra, 25 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 
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PORTARIA Nº 333/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso II, do 

artigo 37 da Constituição Federal, nomeia a vista de habilitação e 

concurso Público de nº 001/2018 sob o Regime Jurídico Estatutário, 

como segue: 

Artigo 1º - Nomear: 

NOME: GILVANIA DE SOUZA 

RG Nº: 26.206.371-2 

CPF Nº: 156.579.648-96 

CLASSIFICAÇÃO/CONCURSO PÚBLICO Nº: 001/2018- 23º LUGAR 

CARGO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

REF: 23 TAB 5 NIV A 

INÍCIO: 21/10/2019 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 21 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 334/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso II, do 

artigo 37 da Constituição Federal, nomeia a vista de habilitação e 

concurso Público de nº 001/2018 sob o Regime Jurídico Estatutário, 

como segue: 

Artigo 1º - Nomear: 

NOME: THAIS LORENA SANTOS MORAIS PALUGAN 

RG Nº: 47.315.936-3 

CPF Nº: 386.397.118-36 

CLASSIFICAÇÃO/CONCURSO PÚBLICO Nº: 001/2018- 33º LUGAR 

CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA 

REF: 2 

INÍCIO: 21/10/2019 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 21 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 335/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Nomear por tempo determinado através do Processo Sele-

tivo n°002/2018, para o cargo de Professor de Educação Básica II, a 

partir de 21/10/2019.  

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 21 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA 336/2019 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Exonerar a pedido o Sr. SINVAL MOREIRA DOS SAN-

TOS, portador do RG nº 19.459.486-5 e do CPF nº 088.656.348-80, 

do Cargo de Operário Braçal, a partir de 23 de Outubro de 2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 23 de Outubro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

——————————————————————————————— 
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—————————————————————————————— 

 



Pág. 6 Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra IMPRENSA OFICIAL Araçoiaba da Serra, 30 de setembro de 2019 - ANO 3 

—————————————————————————————————————————————————————————————— 

 

NOTÍCIAS 

 

—————————————————————————————————————————————————————————————— 

Nosso Produtor: Oswaldo e Shirley 

Conheça a história do casal que trabalha com a produção de Pitaias em Araçoiaba da Serra 

O casal Oswaldo e Shirley, caiçaras da Baixada Santista, após cumprir a missão de criar 

os filhos Iuly e Kadu, saíram da cidade de Cubatão onde moraram por mais de 40 anos, 

em busca de um lugar tranquilo para viver. Chegaram a residir por um tempo em Soroca-

ba, mas foi em Araçoiaba da Serra que encontraram aquilo que tanto procuravam. Se 

apaixonaram pela cidade, pela vida no interior e pelo que terra pode gerar. 

Em 2015 compraram um sítio de um alqueire localizado no bairro Farias e o batizaram de 

“Sítio do Bocão”, em  homenagem ao pai da Shirley que tinha esse apelido e havia faleci-

do recentemente. Como o sítio estava abandonado há 12 anos, o casal precisou colocar a 

mão na massa para transformar o lugar. “O mato estava na altura do telhado. Entrei com o 

trator e arranquei tudo, mas eu tinha aquela visão que o urbano tem, de que a chácara 

tem que ser com grama e o caule das árvores pintadas de cal. Joguei cinco mil metros de 

grama aqui e ficou um espação lá do outro lado. Então, surgiu a ideia de plantar alguma 

coisa”, conta Oswaldo. 

O marido então começou a estudar o que poderia plantar naquela nova terra. “Me interes-

sei pelo mamão papaia, mas achei difícil de lidar, pois pega muitas doenças. Depois co-

nheci o louro, me encantei e quase cheguei a plantar. Mas nesse caminho de procura, há 

uns três anos atrás, foi que finalmente conheci a pitaia. Vi o fruto no mercado e fui pesqui-

sar na internet pra ver o que era”. 

A pitaia é uma fruta originária do México, tendo também em alguns outros países da América Central e está cada vez mais presente nas dietas, 

pois concentra poucas calorias e apesar de doce, não é um alimento rico em açúcar. Além de lindas, as pitaias são saborosas, saudáveis e forta-

lecem o sistema imunológico. Servem também como matéria prima para diversas receitas como iogurtes, sorvetes, geléias e até mesmo como 

acompanhamento da salada. 

Ao pesquisarem mais sobre as pitaias, o casal conheceu uma agrônoma especialista no assunto “Conheci a Professora Doutora Ana Cláudia 

Costa da Universidade Federal de Lavras (UFLA), que estudou a fruta por 11 anos. Ao ler os trabalhos dela, fiquei com algumas dúvidas e man-

dei um e-mail pra ela. Meia hora depois ela me respondeu e já sanou as minhas dúvidas. A gente continuou conversando e hoje ela é o nosso 

guru sobre o assunto”, brinca Oswaldo. 

Conseguiram as primeiras mudas com uma moradora do bairro Jundiaquara e aos poucos o casal 

começou a plantar, com planos de vir a comercializar a planta e os produtos derivados dela. Começa-

ram a fazer geléias para a família, para os vizinhos e não demorou para que as pessoas começas-

sem a procurar. Já faz um ano e meio que estão produzindo e atendendo os clientes que vão até o 

sítio comprar os produtos, e também trabalham revendendo para parceiros daqui e de outras cidades 

como Sorocaba. “Hoje estamos com 1350 pés de pitaias. Temos três pés por mourão, em um siste-

ma de irrigação por gotejamento que dá dois litros por hora, sendo bem mais econômico. A pitaia é 

uma planta fácil de lidar. Ela começa a florescer agora em outubro e lá por dezembro, nós já temos 

frutos e permanece produzindo até maio mais ou menos. No resto do ano vendemos os derivados da 

fruta, além de outros produtos que temos”, explica o marido. 

Shirley conta que polpas vendidas duram até 12 meses no freezer preservando as suas qualidades. “Vendemos as polpas em pedaços 100% 

orgânicos. Como a pitaia é uma planta vigorosa, ela precisa de bastante alimento e aqui só usamos adubos orgânicos. Trabalhamos com três 

espécies diferentes de pitaias, que são perfeitas para sucos e drinks”, afirma. 

Os produtos que o casal oferece no Sítio do Bocão são: Pitaia; polpa de pitaia; muda de pitaia em vaso; conservas de: 

cebola, cenoura e pepino; geléias de frutas da época como: pitaia, amora, jabuticaba, goiaba, laranja com pimenta, 

morango, abacaxi; licor de pitaia; mel; cachaças de: cambuci, carqueja, whiski caiçara; E ainda Parte superior do for-

mulárioaceitam encomendas de carne de jaca (congelada e pré cozida), que é a fibra da fruta verde e cozida, e possui 

a textura parecida com a carne de frango com fácil absorção dos temperos, podendo ser utilizadas em diversas prepa-

rações como moqueca, escondidinho, empadão, pastel, salpicão, estrogonofe e até coxinha. 

Além desses diversos produtos o Sítio do Bocão oferece o 

serviço “Café com prosa”, onde os interessados podem 

agendar para se reunir em grupo, para aproveitar uma boa 

conversa e saborear esses deliciosos produtos. O Sitio do 

Bocão é localizado na rodovia Vereador João Antonio Nunes km 123, nº 25. Faça uma 

visita, o casal Oswaldo e Shirley esperam por você! Mais informações pelos telefones 

(15) 99725-0090 / (15) 99755-0033. 
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Secretaria de Obras realiza treinamentos para servidores públicos 

A Prefeitura de Araçoiaba da Serra através da Secretaria de Obras e Serviços 

está realizando treinamentos para os servidores das secretarias de obras, educa-

ção e saúde. Na última sexta-feira (11) foi realizado o treinamento da NR 35 

(Norma Regulamentadora que estabelece os requisitos mínimos de proteção para 

o trabalho em altura). Segunda-feira (14) foi aplicado o treinamento da NR 10 

(Norma Regulamentadora da segurança em Instalações e Serviços em Eletricida-

de) e primeiros socorros, que será ministrado durante 10 dias, na Secretaria de 

Educação. 

O objetivo do treinamento é a capacitação dos funcionários para realização dos 

trabalhos em segurança. Um dos principais focos é a capacitação para operar o 

caminhão cesto, recém adquirido pela Prefeitura de Araçoiaba da Serra, para 

atender a demanda de trocas de lâmpadas públicas e poda de árvores no municí-

pio. Para isso no ultimo dia 01, os operadores receberam o treinamento da NR 12 (Norma Regulamentadora para a segurança no trabalho em 

Máquinas e Equipamentos) desenvolvido pela empresa Axion, fornecedora do caminhão, que fornece o curso especificamente para 

os  servidores que irão operar o novo caminhão de cesto elevado. Esses três cursos são obrigatórios e indispensáveis para o exercício desses 

trabalhos e para a segurança dos funcionários. 

A Prefeitura de Araçoiaba da Serra através da Secretaria de Obras e Serviços está realizando treinamentos para os servidores das secretarias 

de obras, educação e saúde. Na última sexta-feira (11) foi realizado o treinamento da NR 35 (Norma Regulamentadora que estabelece os requi-

sitos mínimos de proteção para o trabalho em altura). Segunda-feira (14) foi aplicado o treinamento da NR 10 (Norma Regulamentadora 

da segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) e primeiros socorros, que será ministrado durante 10 dias, na Secretaria de Educação. 

O objetivo do treinamento é a capacitação dos funcionários para realização dos trabalhos em segu-

rança. Um dos principais focos é a capacitação para operar o caminhão cesto, recém adquirido pela 

Prefeitura de Araçoiaba da Serra, para atender a demanda de trocas de lâmpadas públicas e poda de 

árvores no município. Para isso no ultimo dia 01, os operadores receberam o treinamento da NR 

12 (Norma Regulamentadora para a segurança no trabalho em Máquinas e Equipamentos) desenvol-

vido pela empresa Axion, fornecedora do caminhão, que fornece o curso especificamente para 

os  servidores que irão operar o novo caminhão de cesto elevado. Esses três cursos são obrigatórios 

e indispensáveis para o exercício desses trabalhos e para a segurança dos funcionários. 

 

————————————————————————————————————————————————————————————————- 

Estudantes da UFSCAR participam de Operação Limpeza do Lago Municipal 

No último sábado (19), alunos da disciplina “Estudos de Impactos A mbientais” dos cursos de Biologia 

e de Engenharia Florestal da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), Campus Sorocaba, acom-

panhados pelo prof. Danilio Ribeiro da Costa, realizaram no Lago Municipal uma atividade de campo 

sobre impactos dos resíduos sólidos (lixo urbano) nos corpos d’água. Foram recolhidos e classificados 

aproximadamente 50 Kg de lixo retirado das margens e das águas do 

lago. Ao final os participantes plantaram quatro árvores nas áreas 

ciliares do lago. A atividade, que teve a participação de dezoito estu-

dantes, teve apoio da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da 

Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra. 

 

 

————————————————————————————————————————————————————————————————- 

Treinamento e Posse dos membros da CIPA 

No último dia 16 no Paço Municipal, foi realizada a primeira reunião da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), com treinamento e 

posse dos novos membros eleitos e indicados para a gestão 2019 / 2020. Na eleição realizada no dia 25 de setembro, através de votos em urnas 

fixas e itinerantes, foram eleitos Pedro Demk, Adriana Mateus Souza, Elisabete Rubin e Jefferson Barbosa Seabra. 

Para compor a comissão total de oito membros foram indicados e escolhidos pelo administrativo, Josimar Carvalho, Eduardo Henrique Midena, 

Erivaldo Pinheiro Dos Santos Filho e também Tânia Regina dos Santos Silva, que assume a posição de presidente da CIPA. 

A CIPA tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente, o trabalho com a preser-

vação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. 
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